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CAMARA MUNICIPAL DE IiAPiVIL  
- Estado de São Paulo - 

1 	2 	1ARA'2U13 
INrncAcAo No 480/2018 

Sümula:- Solicita providências do Executivo, 
junto a Secretaria Competente, para que seja, 
real izada a Limpeza do córrego - sito a no final da 
rua das Oliveira, Jardim Hokkaido, Neste 
MunicIpio. 

INDICO a Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
ExcelentIssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine através da 
Secretaria Competente, para que seja realizada a limpeza no córrego sito na rua das Oliveira 
(final da via), Jai-dim Hokkaido, Neste MunicIpio. 

Justificativa 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras. 

Inclitos pares, os moradores dessa comunidade clamam por atençAo 
do poder püblico, pois, trata-se de uma solicitaçào verbal de vários moradores, que em 
visita em "loco" e perceptIvel a olho flu, o quanto da necessidade da limpeza do 
córrego (foto anexo). 

Dessa forma, não me resta outra a não ser indiciar ao 
ExcelentIssimo Senhor Prefeito na esperanca de sanar tal pleito, e por isso que peço 
pela aprovacâo dessa indicação. 

I 

Sala das SessOes Bemvindo Moreira Nery, 13 de marco de 2018. 

Vereacjôr - Renatinho - CMI 
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Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova It apevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcainaraitapevi.spgov.br  
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